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Atenção pela Vida.

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Dr. João Marques Maurício, nº 269 -
Gramado - Embu das Artes/SP - CEP: 06816-040, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento
tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e
parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42,
nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 0010484292, firmado em 20/12/2024, com o(s)
Fiduciante(s) RAMON RAFAEL NASCIMENTO DE SOUSA, maior, inscrito no CPF n° 029.975.443-00, no dia 05 de
junho de 2026, a partir das 09h40min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 857.688,89
(oitocentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos), o imóvel
matriculado sob n° 1.922 do Oficial de Registro de Imóveis de Cidelândia/MA, constituído pela Casa situada na
Avenida Senador Henrique de La Roque, nº 817, Bairro Centro, em Cidelândia/MA com área de terreno de 2.010,25m².
Cadastro Municipal: 393. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme
R.03 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o dia 09 de junho de 2026, a partir das 13h40min, no mesmo local, para realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 721.700,08 (setecentos e vinte e um mil, setecentos
reais e oito centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do
Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD
LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora
do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID
EXCHANGE (www.superbid.net) ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. Dossiê: 02.26968

1º LEILÃO: 05 de junho de 2026, a partir das 09h40min
2º LEILÃO: 09 de junho de 2026, a partir das 13h40min (*horário de Brasília)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026

A Central de Compras Públicas de Paço do Lumiar-Ma, através da Secretaria Municipal de Saúde, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
09/2026, Processo Administrativo nº 15470/2025 – SEMUS, do tipo menor preço por ITEM, que tem como 
objeto o  Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em aquisição de 
equipamentosequipamentos odontológicos essenciais ao funcionamento e ampliação da capacidade de atendimento de Paço 
do Lumiar/MA. DATA DA SESSÃO: 11 de junho de 2026. HORÁRIO: 10H00 min. Sistema Eletrônico Utilizado: 
https://licitapacodolumiarma.com.br/. O Edital poderá ser consultado na Central de Compras Públicas – CCP, na 
sede da Prefeitura Municipal, localizado na Avenida 13, S/N, Conjunto Maiobão, Paço do Lumiar, CEP: 
65.130-000; ou pelo e-mail: ccplicitacao2025@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, ou através 
do sítio da Prefeitura de Paço do Lumiar-MA/Portal: https://www.pacodolumiar.ma.gov.br, ou pelo Sistema de 
Licitação:Licitação: https://licitapacodolumiarma.com.br/, ou através do Sinc-Contrata/TCE-MA ou ainda pelo Portal 
Nacional de Compras Públicas (PNCP). 

Paço do Lumiar - MA, 22 de maio de 2026 

ANDERSON ARAUJO PERDIGÃO  
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR
CENTRAL DE COMPRAS PÚBLICAS - CCP

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2026

OO município de São João do Paraíso/MA, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público, para 
conhecimento dos interessados a REABERTURA da licitação supra, cujo objeto é o Registro de preços para 
eventual contratação de pessoa jurídica para instalação e comissionamento de um sistema solar fotovoltaico 
com capacidade total de 525,90kwp com todos os componentes necessários para seu pleno funcionamento e 
atendimento, de interesse desta Administração Pública, que se encontrava suspensa para análise e eventual 
readequação do edital e/ou projeto básico. A sessão será realizada através do Portal de licitações, pelo endereço 
eletrônicoeletrônico www.licitanet.com.br, com data de reabertura agendada para 11 de junho de 2026 às 08:30. Em 
virtude das alterações que impactam a elaboração das propostas, os prazos de publicidade foram integralmente 
restabelecidos, em conformidade com o Art. 55, §1º da Lei nº 14.133/2021. O edital retificado e seus anexos 
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço www.saojoaodoparaiso.-
ma.gov.br, ou ainda pelo o endereço eletrônico www.licitanet.com.br e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP).

São João do Paraíso - MA, 22 de maio de 2026.

Zaqueu da Silva Castro
Secretária Municipal de Governo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2026 - PMSJP- MA.

AA Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -MA, através de seu Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Concorrência 
Eletrônica nº 016/2026 – PMSJP-  MA, pelo critério de julgamento do tipo Menor Preço Global, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES, DRENAGEM, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E CALÇAMENTO NO TRECHO 
DO POVOADO VÃO DO MARCO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, 
CONFORMECONFORME CONVÊNIO N° 981904/2025-MIDR, em sessão pública eletrônica a partir das 08:30 horas (horário 
de Brasília-DF) do dia 10/06/2026 que será conduzido pelo seu Agente de Contratação, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/21, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Federal 
nº 8.538/15 e alterações. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do 
Município pelo endereço www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço do Portal www.licita-
net.com.br e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no SINC - contrata e site da Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso/MA https://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br/.
 

São João do Paraíso - MA, 22 de maio de 2026.

Ilton Rodrigues de Sousa
Agente de Contratação

São João do Paraíso/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO
CNPJ: 01.597.629/0001-23

AVISO DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026

O Município de São João do Paraíso – MA, através da Secretaria Municipal de Governo e 
Planejamento, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei 
n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.º 123/2006 e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço 
porpor Item, objetivando o Registro de preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de óleo, filtros e lubrificantes, de interesse desta Administração Pública. A sessão será 
realizada através do Portal de licitações, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br, com data de 
abertura agendada para 08 de junho de 2026 ás 08:30h. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
no Portal da Transparência do Município pelo endereço www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda pelo 
endereço eletrônico www.licitanet.com.br e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

São João do Paraíso - MA, 22 de maio de 2026.

ZAQUEU DZAQUEU DA SILVA CASTRO
Secretário Municipal de Governo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 017/2026 - PMSJP- MA.

AA Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -MA, através de seu Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Concorrência 
Eletrônica nº 017/2026 – PMSJP-  MA, pelo critério de julgamento do tipo Menor Preço Global, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A IMPLANTAÇÃO E MELHORIA 
DE ESTRADAS VICINAIS, ESTRADA FAZENDINHA TRECHO 01 E 02 NO TOTAL DE 18,82 KM NO 
MUNICÍPIOMUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, CONFORME CONVÊNIO N° 002/2026-UGCC/SINFRA, em 
sessão pública eletrônica a partir das 14:30 horas (horário de Brasília-DF) do dia 10/06/2026 que será conduzido 
pelo seu Agente de Contratação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveisdisponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda 
pelo endereço do Portal www.licitanet.com.br e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no 
SINC - contrata e site da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA https://www.saojoaodoparaiso.-
ma.gov.br/.

São João do Paraíso - MA, 22 de maio de 2026.

Ilton Rodrigues de Sousa
Agente de Contratação

São João do Paraíso/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO
CNPJ: 01.597.629/0001-23

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01/2026
INEXIGIBILIDADE 10/2025

PROCESSOPROCESSO ADMINISTRATIVO 1.255/2025 – Barra do Corda/MA. 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 
214/2025, INEXIGIBILIDADE 10/2025. CONTRATADO: RAIMUNDO 
NONATO DA SILVA, com o CPF de n° 270.853.253-72.  Contratante 
Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo 
Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Importa o presente 
termo aditivo a alteração da Cláusula quinta do contrato nº.  214/2025, 
alterandoalterando o prazo de vigência de 27 de maio de 2025 a 27 de maio de 
2026, para 27 de maio de 2025 a 27 de maio de 2027.DATA: Barra do 
Corda-MA, 22 de maio de 2026. ASS: OMAR TEODORO CURADO 
FLEURY CARG: Secretário Municipal de Saúde /Barra do Corda – MA.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02/2026
Pregão Eletrônico 21/2025

PROCESSOPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 298/2025- Barra do Corda/MA. 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo Aditivo do Contrato 
n° 199/2025 - Pregão Eletrônico 21/2025. CONTRATADO: I. LIMA 
SILVA MAGAZINE LTDA, inscrito no CNPJ n° 23.422.322/0001-24. 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ Nº 
06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ Nº 
18.172.388/0001-73. Importa o presente termo aditivo a alteração da 
CláusulaCláusula primeira do contrato nº. 199/2025, de acordo com a Clausula 
Décima Quarta, alterando o valor do contrato inicial do Valor 
R$ 128.657,75 (cento e vinte e oito mil, seiscentos e cinquenta e sete 
reais e setenta e cinco centavos) para acréscimo de correspondente a 
aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) do contrato global, no 
valor de R$ 31.164,39 (trinta e um mil, cento e sessenta e quatro reais e 
trinta e nove centavos). 22 de maio de 2026. ASS: JOÃO PEDRO 
FREITAS DA SILVA FILHO. CARG: Secretário Municipal de 
Educação/Barra do Corda – MA.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No. 90.025/2026-SRP/CPL/PMSL

A Prefeitura de São Luís, por meio da Central Permanente de 
Licitação, comunica aos interessados que realizará licitação 
nana modalidade PREGÃO ELETRÔNICO No. 
90.025/2026-SRP/CPL/PMSL, no dia 09/06/2026, às 09h30min, 
horário de Brasília, através do compras.gov, objetivando o Registro 
de preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializada no fornecimento de material médico-hospitalar
parapara atender as demandas das Unidades de Saúde vinculadas à 
SEMUS. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no endereço 
eletrônico https://www.saoluis.ma.gov.br/portal/editais/1 e/ou no 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. São Luís - MA, 22 de maio de 2026. 
Nelsonairon Marques Viana, Pregoeiro, Portaria n° 
003/2026/CPL/PMSL/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

                                                                                Aviso de Republicação no 4016265/2026 - CPL                São Luís - MA, 22 de maiol de 2026                                                                                                

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No 005/2026-SRP

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS - MA, POR SUA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PLANEJAMENPLANEJAMENTO E FINANÇAS, LOCALIZADA NA RUA 12 DE OUTUBRO, 635 - CENTRO, GOVERNADOR EUGÊNIO 
BARROS – MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE NO DIA 05 DE JUNHO DE 
2026, ÀS 08H00MIN, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO, 
TENDO POR OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE GOVERNADOR 
EUGÊNIO BARROS - MA, NOS TERMOS DA Lei 14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES. EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO 
À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NO ENDEREÇO SUPRA DE 2a A 6a FEIRA NO HORÁRIO DE 07:30 ÀS 13:30 
HORAS, NO POHORAS, NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP SITE www.portaldecomprasgeb.com.br, E
ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacaogeb@gmail.com.

Governador Eugênio Barros - MA, 22 de maio de 2026.

Márcio Irla de Sousa Cortez
Agente de contratação

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS
RUA 12 DE OUTUBRO, 635 – CENTRO.
CNPJ No: 06.101.117/0001-48

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Dr. João Marques Maurício, nº 269 - Gramado -
Embu das Artes/SP - CEP: 06816-040, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará
a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo
Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular
com eficácia de escritura pública, nº 0010460858, firmado em 24/09/2024, com o(s) Fiduciante(s) POLYANE MENESES QUEIROZ
ALVES/ITALO VINICIUS FERNANDES SAMPAIO, maior/maior, inscrito no CPF n° 961.043.173-91/009.518.373-62, no dia 08
de junho de 2026, a partir das 10h50min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 468.053,39
(quatrocentos e sessenta e oito mil, cinquenta e três reais e trinta e nove centavos), o imóvel matriculado sob n° 48.060
do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Timon/MA, constituído pela Casa situada na Rua João Joca Assunção (rua 30), nº 2730,
quadra 247, lote 30 (parte), Bairro Flores, em Timon/MA, com área de terreno de 300,00m² e área construída de 141,36m².
Cadastro Municipal: 000058234 - Localização Cartográfica 01.51.018.0200.00001. Venda em caráter “ad corpus” e no estado
de conservação que se encontra. Consta conforme R.03 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel
Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 10 de junho de 2026, a partir das 14h50min,
no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 297.386,43 (duzentos e
noventa e sete mil, trezentos e oitenta e seis reais e quarenta e três centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/
97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line,
deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e
solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES
(sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. Dossiê: 02.26578.

1º LEILÃO: 08 de junho de 2026, a partir das 10h50min
2º LEILÃO: 10 de junho de 2026, a partir das 14h50min (*horário de Brasília)

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre
Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Convênio de Limite Rotativo de Crédito com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel
Rural (“Convênio) nº 313.508874403/19012023, emitido em 07/03/2023, no qual figura(m) como devedor  José Herlon Martins, brasileiro, divorciado, produtor rural,
portador do RG nº 039905592010-4-SESP/MA, inscrito no CPF/MF sob o nº 508.874.403-04, residente e domiciliado em Balsas/MA e como devedores fiduciantes José
Herivelto Martins, brasileiro, engenheiro agrônomo, portador do RG nº 1185701-SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob o nº 408.097.573-20, e sua esposa Aline de Jesus
Rocha Martins, brasileira, casada, do lar, portadora do RG nº 1051799985-SSP/MA, inscrita no CPF/MF sob o nº 672.028.373-15, casados pelo regime da comunhão
parcial de bens, ambos residentes e domiciliados na Cidade de Balsas - MA, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e/ou On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97,
artigo 27 e parágrafos, no dia 01 de junho de 2026 às 15:00hs, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 24.318.200,98 (vinte e quatro
milhões, trezentos e dezoito mil e duzentos reais e noventa e oito centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do Credor
Fiduciário, constituído pelo Imóvel Rural denominado Fazenda Chapada do Maximiano/001, com área de 1.507,2745ha, situado no Município de São Félix de Balsas – MA.
Imóvel objeto da matrícula nº 5.082 da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Registro de Imóveis do Município de São Félix de Balsas da Comarca de Loreto –
MA. Cadastro de Imóvel Rural (CCIR – INCRA) nº 950.173.843.180-6 e NIRF nº 8.393.031-0.  Obs.: O comprador declara-se ciente da ocupação, bem como da
existência das seguintes averbações (itens “i” e “ii” – vide abaixo) a margem da citada matrícula nº 5.082, a saber: i) Na Av-09, consta averbado para fins de
publicidade, a existência de Contrato de Comodato de Imóvel Rural celebrado em 26/07/21, com prazo de vigência de 10 (dez) anos safras, com início em 26/07/2021 e
término em 26/07/2031, no qual consta como Comodante: José Herivelto Martins; e do outro lado, como Comodatário: José Herlon Martins; ii) Na Av-10, consta
averbação de pendência judicial, proferida pelo MM. Juiz de Direito, Titular da Vara Única da Comarca de Loreto – MA, em 02/09/2025, nos autos do processo nº 0800407-
55.2025.8.10.0094, referente a Ação de Anulação de Registro e Baixa de Averbação c/c Pedido de Tutela de Urgência, proposta por José Herivelto Martins, em face de
José Herlon Martins, que foi deferida parcialmente a tutela de urgência, determinando a suspensão dos efeitos da averbação Av-09 da citada matrícula, até julgamento
final da presente demanda. Determinou, ainda, a averbação desta decisão, vedando qualquer utilização da averbação impugnada até ulterior deliberação judicial. Nos
termos do edital, competira ao comprador a adoção das medidas necessárias para os cancelamentos destes ônus, inclusive acionando o juízo competente, se necessário. ii)
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97;  iii) Regularização da matrícula de responsabilidade do adquirente; iv) Além das
condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar
questionamento de qualquer natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de ocupações declaradas ou clandestinas, incluindo direitos
trabalhistas, se houver; 2) Se necessário, providenciar a retificação do georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes;
3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação do imóvel, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em
geral com os confrontantes e retificação do registro, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastro do imóvel perante a Receita
Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de ITR ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente
da data de seus fatos geradores; 5) Se necessário elaborar e entregar a declaração de Imposto Territorial Rural (ITR), de exercício vigente e anteriores, perante a Receita
Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações existentes perante o Registro de Imóvel e demais órgãos, bem como servidões de
qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição de uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. Caso não haja licitante em
primeiro leilão, fica desde já designado o dia 08 de junho de 2026 às 15:00hs no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 13.021.681,30 (treze milhões, vinte e um mil e seiscentos e oitenta e um reais e trinta centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do
leiloeiro (www.megaleiloes.com.br) em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s)
será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões
fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)
adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos
encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão.
O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site (www.megaleiloes.com.br), respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade
de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá
adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site (www.megaleiloes.com.br), e se
habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas
habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso o imóvel objeto deste leilão esteja
enquadrado em qualquer modalidade de Habitação de Interesse Social (HIS) e/ou Habitação de Mercado Popular (HMP) ou outro tipo de programa habitacional
destinado à promoção do acesso à moradia, conforme legislação e regulamentação aplicável, o COMPRADOR declara estar ciente de que futuras alienações estão
sujeitas às restrições legais específicas, inclusive, mas não se limitando, à destinação, limites de preço e requisitos relativos ao enquadramento de renda, obrigando-se ainda a
observar integralmente a legislação vigente e a atender às exigências eventualmente formuladas pelos órgãos públicos competentes, assumindo integral responsabilidade
pelo atendimento de tais condições. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo
leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de
transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser
realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco
Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427
de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, Leiloeiro(a) inscrito(a) na JUCESP sob o nº 844, com escritório à Alameda
Santos, nº 787 – Conjunto 132, Bairro Jardim Paulista – São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO - ELETRÔNICO Nº 004/2026

A Prefeitura Municipal de Icatu, MA, através da Comissão de contratação torna público 
para conhecimento dos interessados, sob a égide da Lei 14.133/21 e suas alterações 
posteriores, o ADIAMENTO do  Pregão 004/2026, objetivando: contratação de pessoa jurídica 
especializada na prestação de gestão de comunicação digital e redes sociais, assessoria de 
imprensa e relacionamento com mídias, monitoramento de mídia e inteligência de dados, 
produçãoprodução audio visual e fotográfico, criação de peças gráficas e identidade visual, planejamento 
estratégico e gestão de conteúdo, manutenção de site e canais digitais, para atender as 
demandas do município de Icatu/MA, a abertura que se daria no dia 22 de maio de 2026, está 
adiada para o dia 29 de maio de 2026, às 08h00, através da plataforma: https://www.licitaica-
tu.com.br/. Para mais informações, solicitar no e-mail cplicatulicitacao@gmail.com. Icatu/MA, 
21 de maio de 2026.  Nilton Mendes da Silva - Agente de Contratação.

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - No 005/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 140/2026

ORGÃO REALIZADOR: Município de Jatobá, por intermédio da Comissão de Contratação.
BASE LEGAL: Lei 14.133/2021, decreto municipal no 002/2025 e decreto municipal 006/2025.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO PARA 
A URBANIZAÇÃO DA ORLA DO POVOADO CACHIMBOS, NO MUNICÍPIO DE JATOBÁ/MA.
JULGAMENJULGAMENTO: Menor Preço.
ORGÃO SOLICITANTE: SECRETÁRIA MUNCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E TESOURARIA.
LOCAL/SITE: www.portalcompraspublicas.com.br
DATA: 09/06/2026.
HORÁRIO: 14h:01min
EDIEDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Dr. José Ancelmo Freitas, no 351 – Centro – Jatobá-MA, no horário de 08:00 às 
12:00 hs, na sala da comissão permanente de licitação.

Jatobá/MA, 21 de maio de 2026.

BRENDA RAMIRIA SILVA DE MELO DOS SANTOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E TESOURARIA

Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Jatobá
CNPJ: 01.616.678/0001-66
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES- MA

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO nº 13/2026. AVISO DE LICITAÇÃO - A 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA torna público que realizara licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico para registro de preços nº 13/2026, tipo menor preço/melhor desconto. Objeto: Formação 
de registro de preço para futura aquisição de combustíveis (diesel e gasolina), junto as Secretarias 
Municipais de Assistência Social, Educação, Obras, Habitação e Urbanismo, Saúde e Saneamento, 
TTrânsito, Transporte e Mobilidade, Planejamento e Administração e Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes – Maranhão de acordo com edital e anexos. DATA: 
10/06/2026 HORÁRIO: 08h:30min (oito horas e trinta minutos). EDITAL: O Edital e seus anexos estão à 
disposiçãodisposição dos interessados no endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/; 
https://www.gov.br /pncp/pt-br; https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/avisos e pelo e-mail: ccl-
sal2025@gmail.com. Informações podem ser obtidas na Comissão de Contratação de Licitação pelo e-mail: 
(cclsal2025@gmail.com).  BASE LEGAL: Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, decreto municipal 004/2025 
de 02 de janeiro de 2025, decreto municipal 005/2025 de 02 de janeiro de 2025 e outras normas aplicáveis.  
Santo Antônio dos Lopes/MA, 21 de maio de 2026. Hadilla da Silva Campos Borges - Secretária Municipal 
dede Assistência Social, Inoan Silva da Fonseca - Secretário Municipal de Educação, Leandro da Silva Oliveira 
- Secretário Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, Blenda Cristina Costa Araújo – Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento, Rodrigo de Oliveira Lucas – Secretário Municipal de Trânsito Transporte 
e Mobilidade, Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro - Secretaria Municipal de Planejamento e 
Administração e Elias Luís de Carvalho Bisneto, Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento.

AVISO DE LICITAÇÃO
 CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Nº 004/2026

AA Prefeitura Municipal de Dom Pedro – MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.º 123/2006 
e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade  Concorrência - Eletrônica, do 
tipo Menor Preço Global, objetivando a Contratação de Pessoa(s) Jurídicas(s) para Execução dos SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO ESPORTIVO NA VILA SÃO PEDRO E CAMPO NO POV. CENTRO DO 
ESTEVINHO, CONFORME CONVÊNIO Nº 964139/2024 com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos 
especializados,especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude de Dom Pedro – MA. A sessão será realizada através do Portal BNC Compras, pelo 
endereço eletrônico bnccompras.com, com data de abertura agendada para 15 de junho de 2026 às 15:00. O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço ww-
w.dompedro.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal BNC Compras, bnccompras.com e ainda no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA, 25 de maio de 2026.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro – MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.º 
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade  Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Lote, objetivando o Registro de preços para o fornecimento de 
computadorescomputadores e materiais de informática destinados a atender as necessidades das secretarias 
municipais de Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portal BNC Compras, pelo endereço 
eletrônico bnccompras.com, com data de abertura agendada para 9 de junho de 2026 às 08:30. O edital 
e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço ww-
w.dompedro.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal BNC Compras, bnccompras.com e ainda no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA, 25 de maio de 2026.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2026

A Central de Compras Públicas do Município de Paço do Lumiar/MA, comunica aos interessados 
a SUSPENSÃO do Pregão Eletrônico nº 08/2026, referente ao Processo Administrativo nº 4668/2026 
– SEMUS/PMPL, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
laboratoriaislaboratoriais clínicos, contemplando coleta, transporte, processamento e análise de material biológico, 
bem como a emissão de laudos técnicos, com a finalidade de atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde de Paço do Lumiar/MA. A licitação, do tipo menor preço por grupo, teria sua 
sessão pública de abertura realizada no dia 08 de junho de 2026, às 10h00min. A suspensão decorre 
de determinação da Secretária Municipal de Saúde. A nova data para a realização da sessão será 
oportunamente divulgada.

Paço do Lumiar - MA, 22 de maio de 2026

ANDERSONANDERSON ARAUJO PERDIGÃO
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR
CENTRAL DE COMPRAS PÚBLICAS - CCP
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